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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ feltur ...."."--':17-17"."'  

C9Niegálá.,rtLa 
Nossa Cidade. Nosso Orgulho 

DECRETO N° 112/2001 • 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA e TEMPORÁRIA aos 
beneficiários do servidor 'JOÃO ALVES DA' cing. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, •ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de.  sias atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica CoriCedida Pensão Vitalícia e Pensão 
Temporária, nos termos do Processo n° 3.160/2001, com fundamento nos artigos 
216, 217 §§ '1° e 2°, 218 incisól e II, alínea "a"'e 219 § 2° da Lei Complementar 
Municipal n° 018/92 (EStatúto dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama) e artigo 1° § 7° da Emenda Constitucional, n° 20, de 15 de dezembro 
de 1998, aos seguintes dependentes, benefiáiárids do servidor JOÃO ALVES DA 
CRUZ, nas seguintes proporções: 

§ 1° Cota de 50% (Ørruenta por -cento), a titulo de 
Pensão Vitalícia, em benefício de sua espo Sra JUDITE TAVARES DA CRUZ, 
portadora da Cédula de Identidade n°:5.92 .467-0 — SSp-PR, e 50% (cinquenta 
por cento) a título de Pensão TemPdrár a em benefício da menor DANIELE 
ALVES DA CRUZ. 
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